
DBCD.l!O 111 793, m 30 mr JW190 n l m.-

Dispõe sobre· eaplamanta;ão de 1tena 

na !abala B:l:plioati,,. ela Deapeaa 4o 

Jllanic{pio e. 4á ou.t:ru pr�ênciaa.-

BBD'ALDO .&ftOllIO SIJ!.TJ., Pref'ei to do Jllanic{:pi.o de ..._ 

aia, no aso de eaaa atribaiçõee lagaie, 

DEOBll!fJ.1 

.LrtiSo li - Deyid811L8Dte a11tor1111a4o pelo artigo 5 1  ela lei Jll:mioi
pal :a.I l 898, de 12 de novam'bl"O de l 976, autori111a a 

redação :a.a importância de cal54.000�00 (cinquenta e 

quatro mil oraseiroa), ela segainte dotação orç81118Dt,Á 

ria 4o lflmic{pio para o n:arc:Coio de l 977, a sabera 

- Slilt1IÇO !!!. PJWR••R• JIDl70XPJ1, 

11.62.3472-41 - xan.utenção 4o Serviço ela 
lhidade. 

. 

31.30.00 - Serviços de !eroei:ros 
31.32.00 - Ou.troe Servi9oa de !� 

ae:troa ••••••••••••••••• Cll 54.000, 90  
Anis<> 21 - Igaelmmte au.tori11a4o pelo artigo 61 ela T.ei Kurdcipal 

referida no artigo anterior, f'.l.ca auto:r:Lsado a çlica 

9ão de recm"80a :fi:a.ance:lroa para OOor1'81." oom aa deap.!, 

eaa c0q>laD11Dtarea ela sapleMutaoão previata :a.o .art:L
ga 31 deste Decreto, •41mte operação de crédito jan. -

to COJ1!. o :Bauco do Beta4o de São Paulo S e.le, ocmf'orme 
ocm.trsto :n-sao em 25 de :marvo de l 9771 no ft1or de 
cal i.000.000, 00  •

. 

Artiga 31 - ama oe reoaraos pronn.ientea doe artigaa li e 21 des

te Decreto, ftca aaplemea.ta4S na importância de 

cal 1.054.000�00 (hma milhão e cinqa.enta e qaatx'o 1111 

cru.seiroa), aa aegu1Dtea 4otaçõea o.rç_..tári.. 4o 

Jllanio:Cpio para o exerc:Ccio de l 977, a eaber1 

l!llJO.&RGOS Cli:tw:S Dó 'llORÍofríO · 
- - 1 Deapew Diveraaa ela j,c1m1111 atraçao 

umn1 atração e Planejamento A or-.aam1111 atração J!':IDIPJ"Oeira � � 



GllllNlllll DO i1IBl'ill'lll DJllJBB!O lfl. 793, DI 30 DB DKÇO DB 1 977 ·- :fl.ae 2 -
cont. :n.a. 2 -= 

-----------------------------------. . . . 

03.08.0330 - DÍ'ri.da ·Interna 
03.oe.0332 - 01 Jmort111119ão 

4310 - 00 Jmoriiza;ão · · 
'4311 - 00 JmortizaQão da :DÍT.l4a 

l'Úb1ioa ••••• 1 •••••••••• al 900.000�00 
03.os.0332 - 39 Jaroa ele P1uaz1oiamanto 

3240 - 00 .Ta:roa 
3242.- 00 Jaroa ae lrmpNatimoa ••• at 154.000,00. 

Artigo 41 - Bate Decreto eutrarl em 'ri.gor na data ae aaa e41ção • 

.Ariigo 5i - Jlevogaa.ae a diapoaigõea • oon�o. 

l'ziefeitura Kanicipal de .&asia, m 30 4e marc;o de 1 977.-

<=·�-� 
Jte1 ual do .Antonio· Sil'n 

Prefeito Kmicipal 

��? 
Bditado na Diretoria Mndu1atract1T& da P.refeitara, em30 

Jllal.'90 de 1 977 ·-

as/ce 

• 

• 

'llE-IL.UB 

Dhf«Eíor--Mm1u1 atrsti vo, Sahat•. 

• 


